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PROJETO DE LEI N.º 2.803, DE 2021 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 
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Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº                     , DE 2021.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Altera o artigo 55 da Lei 9099 de 26 de
setembro  de  1995  para  instituir
honorários advocatícios sucumbenciais
em sentença de primeiro grau.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei altera o artigo 55 da Lei 9099 de 26 de setembro de 1995

para instituir honorários advocatícios sucumbenciais em sentença de primeiro

grau.

Art. 2º - O artigo 55 da Lei 9099 de 26 de setembro de 1995 passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 55 - A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas,

ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente,

vencido, pagará as custas processuais.

I- A parte vencida pagará honorários advocatícios em primeiro e segundo grau,

fixados entre dez e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo

condenação, do valor corrigido da causa. 

....................................................................................................................” (NR).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212324459200

PL
 n

.2
80

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
08

/2
02

1 
18

:5
9 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2803/2021 

 

JUSTIFICAÇÃO

A Lei 9099/95 regulamenta os juizados Cíveis e Criminais. Apesar

do artigo 3º desta Lei  dispor que o Juizado Especial  tem competência para

conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade,

isto nem sempre é verificado. 

Há ações que tramitam nos juizados que exigem do advogado a

mesma ou até maior diligência do que ações de competência das varas cíveis.

Nesta perspectiva, não nos parece correto a diferenciação do pagamento de

honorários, já que o rito ordinário possibilita ao advogado o percebimento deste

montante em primeiro e segundo grau.

Ademais, esta proposição também visa adequar a Lei 9099 à nova

processualística cível oriunda da Lei 13.105 de 16 de março de 2015 – Código

de  Processo  Civil,  que  estabelece  serem  devidos  honorários  advocatícios

mesmo em sede recursal e na fase de execução.

Isto posto, é-nos certo que a proposição que ora apresentamos para

possibilitar a condenação em honorários advocatícios em primeiro e segundo

grau no bojo dos juizados especiais é medida necessária, tanto para premiar a

atuação minuciosa e dedicada de advogados e advogadas que nestas causam

militam,  honrando  sua  indispensabilidade  à  Administração  da  Justiça,  bem

como para adaptar a Lei 9099 à atual dinâmica processualista.

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2021.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212324459200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 

crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça 

atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal 

ou escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  
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Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro 

previsto no inciso I deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XVI 

Das despesas 
 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de 

jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas.  

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.  

 

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e 

honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o 

recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez 

por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor 

corrigido da causa.  

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando:  

I - reconhecida a litigância de má-fé;  

II - improcedentes os embargos do devedor;  

III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido 

do devedor.  

 

Seção XVII 

Disposições finais 

 

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as curadorias necessárias 

e o serviço de assistência judiciária.  

 

Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser 

homologado, no juízo competente, independentemente de termo, valendo a sentença como 

título executivo judicial.  

Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o acordo celebrado pelas partes, 

por instrumento escrito, referendado pelo órgão competente do Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 
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LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

 

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos 

conflitos.  

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 

conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.  

 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.  

 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de 

acordo com a boa-fé.  

 

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se 

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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